
 
EDITAL Nº 079/2021 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS PARA 

A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, EDITAL DE ABERTURA 062/2021 

               O Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado para 
servidores temporários, da Prefeitura do Município de Chopinzinho, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições 
atinentes à matéria, 

    TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO para a realização da Prova Prática 
para os inscritos para o cargo de Operador de Máquinas, nos seguintes termos: 

    

    Art. 1º - Convocar os candidatos relacionados no Anexo I para realização 
da prova prática para o cargo de Operador de Máquinas, do Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital de Abertura nº 062/2021. 

     Art. 2º - A prova prática será realizada no dia 07 de agosto de 2021, no 
período da manhã, adotado o critério de ordem alfabética para determinar a ordem para a 
realização da prova, conforme estipulado no anexo I. 
 
     Art. 3º - Os candidatos deverão, obrigatoriamente, conforme especificação 
no Anexo I, apresentar-se na sede da Secretaria de Viação e Serviços Públicos, situada à Rua 
Santos Dumont, nº 3883, Centro, (Antiga sede da Prefeitura de Chopinzinho), até as 07:30 horas. 
O transporte para o local da prova será efetuado pelo Município. 
 
    Art. 5º -  O candidato que não comparecer no horário determinado neste 
edital, será eliminado do certame, conforme previsto no edital de abertura 
 
     Art. 6º - Os candidatos deverão observar os seguintes itens do edital de 
abertura para a realização da prova prática: 
 
7.5.3 Para a realização da prova, o candidato deverá assinar a lista de presença, apresentar documento de 
identificação com foto (carteira de identidade, CNH, passaporte ou carteira de trabalho), Carteira Nacional 
de Habilitação, categoria mínima C e estar trajando camisa, calça e calçado fechado (sapato, botina, 
coturno ou similar). 
7.5.4 Os candidatos deverão comparecer preparados no que se refere à alimentação e agasalho por não 
haver previsão para o término das provas práticas. 
7.5.7 O candidato somente deverá realizar a Prova Prática se se achar em condições físicas e técnicas para 
tal. Será de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado a si, ao patrimônio ou a terceiros. Não 
sendo realizada a prova, o candidato será reprovado e excluído do concurso, observado o item 8.5.1. 
7.5.8 Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando 
observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros. Neste caso, o 
candidato será eliminado do Processo Seletivo. 
 
   Art. 7º - De acordo com o item 7.2.4, do Edital de Abertura, caso haja 
ocorrência de chuva que impossibilite a realização das provas práticas, a Comissão Organizadora, 
Executora e Julgadora poderá marcar a prova para nova data. 
  
 
 



 
   Art. 8º - É OBRIGATÓRIO AOS CANDIDATOS QUE PARTICIPARÃO DA 
PROVA PRÁTICA, O USO DE MÁSCARAS DURANTE TODA A PERMANÊNCIA NO LOCAL 
DE APLICAÇÃO DAS PROVAS, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 20189 DE 28/04/2020 E 
DECRETO MUNICIPAL Nº 172/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020, SOB PENA DE EXCLUSÃO 
DO CANDIDATO DO CERTAME. DEVERÃO SER UTILIZADAS MÁSCARAS AJUSTADAS AO 
ROSTO DOS CANDIDATOS, COBRINDO TOTALMENTE A BOCA E O NARIZ, SEM DEIXAR 
ESPAÇOS NAS LATERAIS. 
 
    
    Art. 9º - Mantêm-se em vigor as demais determinações editalícias e 
publicações complementares.  

 
 

Chopinzinho, PR, 03 de agosto de 2021. 
 

 
 
 
 
 

Carlos Antonio Ansiliero 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

EDITAL Nº 079/2021 - ANEXO I 
 
DATA DA PROVA: 07/08/2021 
HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO: ATÉ AS 07:30 HORAS 
INÍCIO DA PROVA: 08:00 HORAS 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 

5319 ACEMIR LEMOS 

5325 ADRIANO DE QUADROS 

5340 ADRIANO MARCELO DA SILVA 

5343 ANDERSON DE SOUZA DA COSTA 

5344 FABIO HENRIQUE SCOLARI 

5338 FABIO RIBEIRO 

5329 FERNANDO JOSE FELIX 

5323 FLAVIO ALAOR DA SILVA 

5330 GERMANO GONÇALVES DE LIMA 

5320 IVANDRO SOARES DOS SANTOS 

5317 JOSE VALDELIR RUTHES 

5315 JULIANO ARCO GIMENES 

5342 LUCAS DOS SANTOS DA SILVA 

5318 MATIAS RUTHES 
 


